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CERTIFICO, que nos autos da AÇÃO COLETIVA acima caracterizada foi prolatada sentença em com a seguinte ementa:
“AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO RELATIVAMENTE ÀS DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA NOS PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. AFASTAMENTO DAS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA; INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO; IRRETROATIVIDADE DO CDC. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO NÃO IMPLEMENTADO DESDE A ALEGADA LESÃO AOS POUPADORES ATÉ O INGRESSO DA DEMANDA COLETIVA. CABIMENTO DA INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DO CDC. OFENSA A DIREITO ADQUIRIDO DOS POUPADORES. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS DEVIDAS NOS PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS PELOS ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA, NELES INCLUÍDOS OS JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS. JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS DESDE A CITAÇÃO. ABRANGÊNCIA ESTADUAL DA DECISÃO. PROVIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DO JULGADO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.”


Certifico ainda, que o inteiro teor da decisão foi publicado na página do Tribunal de Justiça PROCESSOS – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL – VER SENTENÇA e que o Banco demandado  interpôs recurso de apelação recebido no duplo efeito em 17/12/2007, exceto no que diz aos dispositivos contidos nas letras b, i, j e l de fls. 325/327, possibilitando desta forma a liquidação provisória da decisão, inclusive aos poupadores que ingressaram com ações individuais. Tudo conforme informação prestada pelo juízo da Ação Coletiva.  DOU FÉ.
